
Decreto nº 271/2021
locais que podem e não podem funcionar 

Arrasta 
pro lado



Atividade Horário de funcionamento
Toque de recolher Todos os dias - 20h às 05h

Autorizado. Funcionamento de Seg a
Sab: 06h às 20h com proibição de
consumo no local e venda de bebidas
alcóolicas geladas após às 15h.
Funcionamento interno das 15h01 às
20h com entrega somente por delivery.

Supermercados, mercados, mercearias,
vendas, açougues, padarias,
restaurantes, lanchonetes, lanches,
quitandas, frutarias e venda de gêneros
alimentícios

Feiras-livres e Feira do Produtor (Para
venda de produtos alimentícios,
seguindo as regras sanitárias)

Autorizado. Além dos permitidos, das
06h às 12h

Comércio de rua, galerias e centros
comerciais

Shopping atacadista

Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h

Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h

Domingos: 06 às 15h presencialmente e
consumo no local sem comercialização
de bebida alcoólica. Das 15h01 às 20h
sem acesso interno ao público com
entrega por delivery das até às 23h.

Atendimento Paço Municipal e
repartições públicas

Autorizado.



Atividade Horário de funcionamento
Celebrações em templos religiosos Autorizado. Desde que obedeça as

determinações contidas no 
Decreto Nº 237/2021

Academias de qualquer natureza,
escolas de natação e tênis

Salão de beleza, barbearias,
microblanding, micropigmentação e
clínicas de estética

Prestadores de serviço em geral de
atividades essenciais presentes no
Decreto Estadual nº 6983/2021

Autorizado. Seg a Sex: das 06h
às 19h30 com até 30% de
capacidade do local

Autoescolas e despachantes

Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h

Autorizado. Seg a Sab: 06h às 19h.
Com 50% da ocupação

Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h

Lava-jatos Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h



Atividade Horário de funcionamento

Auto center, autoelétrica e oficinas
(mecânica de veículos, motos e
bicicletas)

Lojas de materias de construção,
depósitos e distribuidoras, casas de
tintas, ferramentas

Disk bebidas e lojas de conveniência

Petshops (Banho e Tosa)

Autorizado. Seg a Sab: 06h às 19h. Sem
consumo local e Delivery até as 22h

Autorizado. Seg a Sex: 08h às 18h e
Sáb: das 08h às 13h

Autorizado. Seg a Sab: das 06h ás
19h. Com limite de 50% de ocupação

Petshops (Venda de produtos) Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h

Autorizado. Seg a Sex: 09h às 19h e
Primeiros dois sábados do mês: das
09h às 18h e demais até as 13h

Aulas, cursos e acolhimento infantil na
rede privada.

Autorizado. Seg a Sex: 06h às 19h30
com até 30% da capacidade



Atividade Horário de funcionamento

Assistência médica hospitalar
odontológica, fonoaudiológica,
fisioterápicas, psicológica, veterinária,
laboratórios de análises clínicas,
radiologia e congêneres, farmácias,
telecomunicações e tecnologia da
informação, processamento de dados,
segurança privada, transporte e
entrega de cargas, bancos e lotéricas,
indústria e construção civil; postos de
combustíveis, exclusivamente para fins
de abastecimento; distribuidoras de
água e gás; serviços de recolhimento
de entulho; prestação de serviço de
natureza emergencial na área de saúde

Autorizado. Respeitando o toque de
recolher das 20h às 05h

Sorveterias e casas de Açaí Autorizado. Seg a Sex: 06h às 20h,
com proibição de consumo local após
às 15h. Permitindo-se delivery das
15h01 às 20h.
Sab e Dom: 06h às 20h sem restrição
de consumo local.



Atividade Horário de funcionamento
Casas noturnas, pubs, lounges, boates
e similares e teatros.

Não autorizado

Serviços de organização de eventos,
reuniões, casamentos, celebrações e
comemorações

Não autorizado

Esportes coletivos

Chácaras de lazer Não autorizado

Não autorizado


